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SEPARATA DO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 20-21 

ANO XX 

Outubro-Novembro/2007 



APRESENTAÇÃO 
 

 

Esta Separata do Boletim de Serviço destina-se a publicação de 

atos oficiais da FUNAI não publicados em Boletins de Serviço nos meses de 

outubro e novembro de 2007. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de 

publicação obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e 

cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente 

complementar. 

Brasília, 06 de novembro de 2007. 
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PORTARIA Nº 1000/PRES, de 22 de outubro de 2007. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta 

no Memorando nº 002/CSA/2007, de 09 de outubro de 2007, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Retificar na Portaria nº 965/PRES, de 08 de outubro de 2007, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da FUNAI n.º 14-19, de 08 de outubro de 2007, em seu Art. 2º, onde se lê: CELSO BRAGA, Policial Rodoviário 

Federal, matrícula SIAPE nº 1072453, leia-se: CELSO BRAGA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 0232964. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1073/PRES, de 05 de novembro de 2007. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta 

no Memorando nº 008/CSA/2007, de 31 de dezembro de 2007, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 07 de novembro de 2007, o prazo para conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, instaurada pela Portaria nº 965/PRES, de 08 de outubro de 2007, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 14-19, de 08 de outubro de 2007. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1074/PRES, de 05 de novembro de 2007. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta 

no Ofício nº 151/2007/CG/DPRF/MJ, de 24 de setembro de 2007, e no processo nº 08620.000052/2003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Determinar a instauração de Comissão de Sindicância Administrativa, para apurar, em tese, 

irregularidades na contratação dos serviços TELEX e RENPAC da Empresa EMBRATEL, sem a devida cobertura 

contratual, bem como verificar nos autos do processo nº 08620.000052/2003, se houve prejuízos ao erário. 

Art. 2º Designar os servidores TIAGO RAPHAEL ALACOQUE GUIMARÃES, Policial Rodoviário 

Federal, matrícula SIAPE nº 1370783 e EDIVALDO VIEIRA DE SOUSA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE 

nº 1075405, todos lotados no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, e, para, sob a Presidência do primeiro, 

promoverem a instauração de Comissão de Sindicância Administrativa nesta Sede. 

Art. 3º Conceder prazo de 30 (trinta) dias, para a realização e conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 1075/PRES, de 05 de novembro de 2007. 

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta 

no Ofício nº 151/2007/CG/DPRF/MJ, de 24 de setembro de 2007, e no processo nº 08620.002495/2006, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Determinar a instauração de Comissão de Sindicância Investigativa, para apurar denúncias 

apresentadas pela Controladoria-Geral da União/CGU, nos autos do processo nº 08620.002495/2006. 

Art. 2º Designar os servidores TIAGO RAPHAEL ALACOQUE GUIMARÃES, Policial Rodoviário 

Federal, matrícula SIAPE nº 1370783 e EDIVALDO VIEIRA DE SOUSA, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE 

nº 1075405, todos lotados no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, e, para, sob a Presidência do primeiro, 

promoverem a instauração de Comissão de Sindicância Investigativa nesta Sede. 

Art. 3º Conceder prazo de 30 (trinta) dias, para a realização e conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1076/PRES, de 05 de novembro de 2007. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta 

no Memorando nº 004/CSA, de 25 de outubro de 2007 e do processo nº 08620.002054/2005, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 28 de outubro de 2007, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria nº 939/PRES, de 28 de setembro de 2007, no Boletim de 

Serviço da FUNAI n.º 18, de 05 de outubro de 2007. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1077/PRES, de 05 de novembro de 2007. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta 

no Memorando nº 004/CPAD, de 24 de outubro de 2007 e do processo nº 08620.000109/2007, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, a contar de 24 de outubro de 2007, o prazo para conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, instaurada pela Portaria nº 910/PRES, 

de 14 de setembro de 2007, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI n.º 17-18, de 24 de setembro de 2007, 

retificada pela Portaria nº 933/PRES, de 28 de setembro de 2007, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI n.º 18, de 05 

de outubro de 2007. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 1084/PRES, de 06 de novembro de 2007. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta no 

processo nº 08775.000231/2003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Convalidar todos os atos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela 

Portaria nº 1092, de 06 de outubro de 2004, publicada no Diário Oficial da União, nº 194, Seção 2, de 07 de outubro de 

2004. 

Art. 2º Redesignar a sobredita Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para ultimarem os 

trabalhos. 

Art. 3º Substituir todos os membros da Comissão e, por conseguinte, designar os servidores LINDOLFO 

MOREIRA JORGE, Técnico de Contabilidade, matrícula SIAPE nº 0443154, lotado nesta Sede, ANDERSON SALES DE 

MORAES, Agente de Atividades Agropecuária, matrícula SIAPE nº 0694862 e FERNANDO FERNANDES DA COSTA, 

Técnico de Contabilidade, matrícula SIAPE nº 0704387, ambos lotados na Administração Executiva Regional de Porto 

Velho/RO, e, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no 

âmbito da Administração Executiva Regional de Porto Velho/RO. 

Art. 4º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1085/PRES, de 06 de novembro de 2007. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta 

no Memorando nº 004/CPAD, de 08 de outubro de 2007 e do processo nº 08620.000109/2007, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Excluir dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, 

instaurada pela Portaria nº 910/PRES, de 14 de setembro de 2007, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI 

n.º 17-18, de 24 de setembro de 2007, retificada pela Portaria n.º 933/PRES, de 28 de setembro de 2007, publicada no 

Boletim de Serviço da FUNAI n.º 18, de 05 de outubro de 2007, o servidor Carlos Roberto de Oliveira, Assistente 

Administrativo, nível NI-S.III, matrícula SIAPE n.º 0443023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 


